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Resposta de esclarecimento 
 
 Segue abaixo a resposta do setor de tecnologia do Município sobre os 

questionamentos formulados pela empresa PACIFIC COMERCIO DE SUPRIMENTOS 

DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.10.292.174/0001-29, com 

endereço na Rua Av. Prestes Maia, n.241, Centro, São Paulo/SP.  

 

1º Pergunta: Para o item 03 é solicitado que a câmera tenha ângulo de visualização de 

82.2º, caso a câmera ofertada possuir ângulo de visão maior (superior) será aceito? 

  Resposta: Sim será aceito 

 

2º Pergunta: Ainda para o item 03 caso a câmera possua grau de proteção IP67, ou 
seja, superior a IP66 será aceito? 

     Resposta: Sim será aceito 

         

3º Pergunta: Todas as câmeras analógicas de alta resolução transmitem as imagens 
em tempo real independente da tecnologia HD em que estão inseridas, sendo o 
papel da gravação (DVR) se fará em tempo real ou menos frames. Estou certo em 
meu entendimento? 

     Resposta: Será em tempo real 30 FPS 

 

4º Pergunta: Entendo que TVI = HDTVI, CVI = HDCVI, analógica = analógico 
convencional, estou certo em meu entendimento? 

     Resposta: Sim está 

Portanto, esclarecidos os questionamentos. 
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